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Aprovado

____/____/____

______________

                                                                                        Presidente
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores.
Trata-se do Projeto de Lei nº 18/2017, que “Institui no Município de Leopoldina o “Dia Municipal da Capoeira e do Capoeirista” e dá outras providências””, de autoria do vereador Rosalvo Domiciano Flauzino. 
                        PARECER.

                       A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, analisando minuciosamente o Projeto de Lei em epígrafe, considerando os termos do Parecer Jurídico de fls. 06/08, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa. 

 

A Comissão esclarece que no momento oportuno, deverá ser apresentada Emenda ao Projeto de Lei em epígrafe. 


Sendo aprovado este parecer, o Senhor Presidente deve encaminhar o presente Projeto para a Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira para análise dos apontamentos observados no r. Parecer Jurídico. 
          É o parecer, sob censura do plenário desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2017.

Vereador IVAN MARTINS NOGUEIRA – PMDB

Membro Titular

Vereador ROGÉRIO CAMPOS MACHADO – PR

Membro Titular

Vereadora Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos – PHS
                                   Membro Titular 
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